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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2021 - CONCORRÊNCIA Nº 01/2021 
 

 
 

ANEXO I 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 
 
 

 
Para fins de participação, no Edital de Concorrência Pública Nº 01/2021 da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, 
em cumprimento com o que determina o Art. 27, Inciso V, da Lei Nº 8.666/93, declaramos para todos os fins de 
direito, que a nossa empresa não possui empregado menores de 18 anos em jornada noturna, ou em locais 
insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 anos. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 

 ,  de  de2022. 
 
 
 

 
 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da 
empresa proponente. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2021 - CONCORRÊNCIA Nº 01/2021 
 

 
ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 
Para fins de participação, no Edital de Concorrência Pública Nº 01/2021 da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, 
declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum órgão 
público, Federal, Estadual ou Municipal, e nem está suspensa de participar de licitação no Município de 
Itaiópolis- SC, nos termos do Artigo 32 - Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

 , de _____________ de2022. 
 
 
 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da 
empresa proponente. 
 
  

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 

Página | 3  

 Fone/Fax (47)  3652 -2211 -  Av .  Getúl io  Vargas ,  308 –  Centro -  CEP- 89.340-000  
www. ita iopo l is .s c.gov.br  -  l ic i tacao@itaiopo l is . sc.gov.br  

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2021 - CONCORRÊNCIA Nº 01/2021 
 
 

ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
 
              (Nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.....................................,      por      intermédio      de      

seu      representante      legal,      Sr(a).......................................................................,   portador(a)   da   Carteira   

de   Identidade   nº..........................................  e  do  CPF nº........................................,  DECLARA,  que  recebeu  

a documentação relativa ao Edital e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações do presente edital. 

 

DECLARA, ainda, concordar com os termos do Edital de Concorrência Pública n° 01/2021, dos respectivos 

documentos, e que a empresa acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Município 

de Itaiópolis, quanto à habilitação, apenas dos proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 

demonstrem integral possibilidade de proceder à entrega do objeto, tudo de acordo com os trabalhos da 

Comissão Especial de Licitação. DECLARA também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada 

quanto à adjudicação e homologação do objeto do presente Edital, tudo de acordo com os trabalhos da Comissão 

de Julgamento em conformidade com as especificações do edital e seus anexos. 

 
 

 , de _____________ de2022. 
 
 
 

 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da 

empresa proponente. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2021 - CONCORRÊNCIA Nº 01/2021 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

Prefeitura Municipal de Itaiópolis 
 
Assunto: Concorrência Pública Nº 01/2021 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos serviços descritos no Projeto Básico do Edital de 
Concorrência Pública nº 01/2021, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 
 
 

Item Serviço 
Preço dos 
serviços 
(R$/t.) 

Preço dos 
serviços 

(R$/mês.) 

Preço dos serviços 
(R$/ano) 

1 
Coleta de resíduos sólidos urbanos, classe II-A, com 
características domiciliares, da área urbana e rural 

do município  
    

 

2 

Transporte de resíduos sólidos urbanos, classe II-A, 
com características domiciliares, da área urbana e 

rural do município até o Aterro Sanitário, com ou sem 
transbordo 

    

 

3 
Disposição final de Resíduos Domiciliares em Aterro 

Sanitário 
   

 

Total     

Observação: Tal valor, já deve considerar o rateio da estrutura administrativa. 
 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$................................ (extenso) 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
- Razão social ou nome: 
- CNPJ, inscrição estadual: 
- Endereço: 
- Telefone: 
- E-mail: 
- Nome do Representante e cargo que assinará o contrato: 
- Carteira de identidade e CPF: 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS: 
- A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da licitação. 
- Prazo de Execução: 12 meses, podendo ser prorrogado até o limite previsto no inciso II do Artigo 57 da Lei 
8.666/93. 
 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
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2.2. Declaro para fins de participação na Concorrência Pública nº 01/2021 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS DO MUNICÍPIO DEITAIÓPOLIS, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, embalagens, transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto 
da presente concorrência. 
 
2.3. Declaro também, que a empresa proponente se compromete a cumprir as quantidades e prazo de entrega 

constantes do edital. 
 
2.4. A empresa deve informar se a sua opção, considera ou não a utilização do Transbordo: 
 
(    ) PROPOSTA NÃO UTILIZA TRANSBORDO 
 
(    ) PROPOSTA UTILIZA TRANSBORDO 
 
Observações: 
 
A Carta Proposta deve vir acompanhada do Modelo de Planilha Auxiliar (Anexo VIII), sob pena de 
desclassificação. 
 

 
 

 , de _____________ de2022. 
 
 
 
 
 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da 
empresa proponente. 

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/

